LEI Nº 11.439, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022
 

Altera a Lei nº 7.863/99, que Institui o Estatuto dos Servidores da Câmara Municipal de Belo Horizonte.

 

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - O inciso III do caput do art. 54 da Lei nº 7.863, de 18 de novembro de 1999, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 54 - [...]

III - para os cargos de Médico Clínico, de Médico do Trabalho e de Procurador, que será de 20h (vinte horas) semanais.”.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2022.

 

Fuad Noman
Prefeito de Belo Horizonte
 

(Originária do Projeto de Lei nº 443/22, de autoria da Mesa)

